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PARECER

1. RELATÓRIO

	O Projeto de Lei Legislativo nº 002/2026, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal proposto pela vereadora Janaína Frese, trata-se sobre a Política Municipal de Promoção da Saúde Mental, com foco na prevenção do sofrimento psíquico, do adoecimento mental e do suicídio, observadas as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).
[bookmark: _GoBack]
A proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça  e redação final para análise quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

É o relatório.

I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

1. Da competência municipal para legislar sobre a matéria. 

A competência para legislar sobre política municipal de promoção da saúde mental se encontra em consonância com a autonomia federativa dos municípios. A Constituição Federal (CF), em seu art. 30, inciso I, estabelece a competência dos municípios para "legislar sobre assuntos de interesse local". 
A Lei Orgânica do Município (LOM)1 reforça essa prerrogativa ao dispor, no art. 6º, inciso II, que compete ao Município "legislar sobre assuntos de interesse local". Adicionalmente, o art. 7º, inciso II, da mesma LOM, prevê a competência do Município, concorrentemente com a União ou o Estado, para "Cuidar da saúde, da assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência", o que abrange indiretamente a temática da saúde mental. 

Portanto, o Município possui plena competência para legislar sobre a matéria, dentro de sua esfera de interesse local e em conformidade com as diretrizes constitucionais e as leis federais e estaduais aplicáveis. 

2. Da iniciativa parlamentar para a proposição do projeto de lei. 

A CF, em seu art. 61, § 1º, e por simetria as Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais, reservam a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para leis que versem sobre a organização administrativa, regime jurídico de servidores, criação de cargos, entre outros. 

A LOM, em seu art. 48, elenca expressamente as matérias de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, incluindo "criação de cargos, funções ou empregos públicos no âmbito municipal, regime jurídico dos servidores, aumento de sua remuneração e vantagens, estabilidade e aposentadoria" (inciso I) e "organização administrativa do Poder Executivo, matéria tributária e orçamentária" (inciso II). 

No entanto, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) tem evoluído para uma interpretação mais flexível em contextos específicos, especialmente quando se trata de políticas públicas que visam à concretização de direitos sociais. 

O Tema nº 917 da Repercussão Geral do STF estabelece a seguinte tese: Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, 'a', 'c' e 'e', da Constituição Federal)

 O anteprojeto de lei, de iniciativa parlamentar, institui uma política municipal de promoção da saúde mental com foco na prevenção do sofrimento psíquico, do adoecimento mental e do suicídio. 

Com base nesse entendimento do Tema 917, o STF tem admitido, portanto, que o exercício da iniciativa parlamentar é possível em relação a políticas públicas da competência do Município, cujo intuito seja assegurar o pleno exercício dos direitos fundamentais, desde que a lei não trate da estrutura ou da atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos. 

Assim, considerando que o anteprojeto busca concretizar um direito social fundamental (saúde e bem-estar), sem criar novos cargos, reorganizar a estrutura administrativa ou alterar o regime jurídico de servidores, e explicitamente se compromete a não gerar novas despesas obrigatórias, a iniciativa parlamentar para sua proposição não parece configurar vício de inconstitucionalidade formal, estando em conformidade com a interpretação flexível do STF. 

3. Do objetivo. 

A “Justificativa” do anteprojeto ressalta a relevância da saúde mental como prioridade das políticas públicas e a importância de movimentos como o "Janeiro Branco". Sob o aspecto material, o projeto de lei se mostra pertinente, buscando suprir uma lacuna e fortalecer a rede de apoio à saúde mental no Município, em total conformidade com as diretrizes e necessidades sociais contemporâneas. 

Diante da análise detalhada dos pontos apresentados, e considerando as premissas legais e jurisprudenciais aplicáveis, a opinião técnica é a de que o anteprojeto de lei que institui a política municipal de promoção da saúde mental, prevenção do sofrimento psíquico e do suicídio, apresenta adequação formal e material para sua regular proposição e tramitação no Poder Legislativo municipal.

CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 24 de fevereiro de 2026.
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